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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR
MEIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, E OS
MUNiCípIOS DE CANÁPOLlS, COCOS,
CORIBE, CORRENTlNA, JABORANDI, SANTA
MARIA DA VITÓRIA, SANTANA, SÃO FELlX
DO CORIBE, SERRA DOURADA E SÍTIO DO
MATO COM A FINALIDADE DE CONSTITUIR
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATlVO
DE SAÚDE DA REGIÃO DE SANTA MARIA DA
VITÓRIA, VISANDO IMPLEMENTAR AÇÕES
DE SAÚDE PÚBLICA, EM CONFORMIDADE
COM OS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS,
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 11.107, DE
06 DE ABRIL DE 2005.

o ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJfMF sob o nO 13.937.032/0001-60, com sede na Avenida Luiz
Viana Filho, 3a Avenida, nO 390, Ala Sul, 3° andar, Centro Administrativo da Bahia,
Salvador - Bahia, doravante denominado simplesmente ESTADO, representado, neste ato,
pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,
RUI COSTA, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.937.131/0001-41, situada na Avenida Luiz Viana Filho, nO400,
Centro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, representada, neste ato, por seu
Secretário, Sr. FÁBIO VILAS-BOAS PINTO, e os Municipios de CANÁPOLIS, com
sede na Av. FaItino de Queiroz, sln, Centro, CEP: 47.730-000, CNPJ: 13812144/0001-94,
representado, neste ato, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, MYRIAM
GONÇALVES T. DE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 209.744.921-68; COCOS, com
sede na Rua Presidente JK, nO46, centro, CEP: 47.680-000, CNPJ: 142220120001-75
representado, neste ato, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, MARCELO DE
SOUZA EMERENCIANO, inscrito no CPF nO021.272.047-35; CORIBE, com sede na
Rua Bandeirante, nO 285, Centro, CEP n° 47.690-000, CNPJ: 13.912.084/0001-81,
representado, neste ato, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, MANUEL
AZEVEDO ROCHA, inscrito no CPF n° 013.474.815-83; CORRENTINA, com sede na
Rua da Chácara, nO445, CEP n° 47.650-000, CNPJ: 14.221.741/0001-07, representado,
neste ato, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, NILSON JOSÉ RODRIGUES,
inscrito no CPF n° 400.814.945-72; JABORANDI, com sede na Av. Francisco Moreira
Alves, Centro, CEP: 47.655-000, CNPJ: 52.382.702/0001-80, representado, neste ato, pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, ASSUERO ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF n° 273.128.606-72; SANTA MARIA DA VITÓRIA, com sede na Av. Brasil, sln,
Centro, CEP n° 47 ..640-000, CNPJ: 139125060001-19, representado, neste ato, pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal, RENATO RODRIGUES LEITE JÚNIOR, inscrito no
CPF n° 471.013.695-53; SANTANA, com sede na Praça da Bandeira, sln, Centro, CEI~
n° 47.700-000, ,representado, neste ato, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal
MARCO AURELIO DOS SANTOS CARDOSO, inscrito no CPF n° 451.004.035-00;
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Odontológicas - CEOs; Assistência Famlacêutica, entre outros serviços relacionados à
saúde, em confomlidade com os principios e diretrizes do SUS, bem como com o Plano
Diretor de Regionalização - PDR do Estado da Bahia.

~ In - A finalidade dos Consórcios de Saúde deverá constar no
Plano de Saúde, no Plano Plurianual - PPA, na Lei Orçamentária Anual - LOA do Estado e
dos Municípios consorciados, com os objetivos específicos de:

I - planejar, programar e executar programas, projetos, ações,
atividades e serviços na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos nesta
Cláusula:

II - fortalecer as instâncias colegiadas locais e regIOnaIs e o
processo de descentralização das ações e serviços de saúde;

1lI - compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de
pessoas, e o uso em comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da
informação, de procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços,
instrumentos de gestão, em especial programação assistencial e plano de gerenciamento do
consórcio, entre outros, obedecendo às nomlas da regionalização;

IV - prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos
técnicos e pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais e de
vigilância em saúde;

V - estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços, com
vistas a criar condições de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão
da saúde dos Municípios consorciados; e

VI - promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso
da população aos serviços de saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

O Consórcio Público de Saúde da Bahia terá prazo indeterminado,
sendo assegurado, pelos seus signatários, o cumprimento das responsabilidades assumidas
em relação aos financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio.

Parágrafo único - Fica assegurado a cada um dos Participes o
direito dc dcnunciar o presente Protocolo de Intenções, desde que, por escrito e com
antccedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto na Cláusula Décima Quinta
deste Instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA SEDE DO CONSÓRCIO

A sede do órgão executor do Consórcio será localizada
município de Santa Maria da Vitória.
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* 2" - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando
convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos votos de
scus mcmbros, com anteccdência mínima de 72 (setenta c duas) horas, mediante oficio
circular c e-mai/.

~ 3" - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do
Consórcio, Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos
membros integrantes do Consórcio, cm cscrutinio secreto, por maioria absoluta dos votos
de seus membros, para mandato dc 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma
rccondução consecutiva.

~ 4" - As decisões da Assemblcia Gcral serão adotadas por maioria
de votos dos mcmbros presentes.

~ 5° - Para o funcionamento da Assembleia Gcral, é exigida a
presença de, pelo mcnos, metade de seus membros.

~ 6" - A representação de votos na Assembleia Geral terá, como
critério, a base populacional, conforme segue:

I - Municípios até 35.000 habitantes - OI (um) voto;

Il - Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes -
02 (dois) votos;

111- Municípios acima de 75.000 até 105.000 habitantes - 03 (três)
votos;

IV - Municípios acima dc 105.000 habitantes - 04 (quatro) votos;

V - O Estado tcrá 2/5 (dois quintos) do total dos votos da
Asscmbleia Geral.

~ 7" - Em função do disposto no S 6° desta Cláusula, a soma dos
votos dos Municípios, respeitadas as proporções cstabelecidas, equivalerá a 3/5 (três
quintos), cabendo ao Estado quantidade dc votos correspondentes aos 2/5 (dois quintos)
rcstantes, desprczando-se resultados fracionários infcriores a 0,5 (zero vírgula cinco) e
arrcdondando-sc, a partir dc 0,5 (zero vírgula cinco), o número obtido para o intciro
subscquente quando do cálculo dos votos estaduais.

~ 8" - O Estatuto do Consórcio será aprovado pela Assembleia
Geral por maioria de votos dos membros presentes.

~ 9" - A alteração do Estatuto supracitado poderá ocorrer mediante
proposta do Presidcnte ou da Assemblcia Geral, aprovada por 2/3 (dois tcrços) dos vo o
de scus membros.
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VI - as funções de Dircção e de Assessoria serão preenchidas por
critérios técnicos de competência. expcriência comprovada na Gestão e/ou Saúde Pública,
por profissionais de nível superior.

~ I" - São consideradas necessidades temporárias de exccpcional
interesse público as contratações que visem a:

I - combater surtos cpidêmicos;

Il - atender a situações de calamidade pública;

III - atcnder a serviços cuja natureza ou transitoriedade justifiquem
a pré-detcrminação do prazo;

IV - atender às necessidades do regular funcionamento das
unidades de saúde do Consórcio, enquanto não houver candidatos aprovados em concurso,
em número suficiente para atcnder à dcmanda mínima e nos casos de substituição
decorrentes de licença-prêmio, licença maternidade ou licença médica dos ocupantes dos
empregos ou cargos permanentes;

V - atender a outras situações de urgência definidas em lei.

~ 2" - A contratação por prazo dctcrminado para atendimento de
exccpcional interesse público será prcccdida de processo seletivo amplamente divulgado,
observadas, no mínimo, as seguintes regras:

I - publicação de extrato do ato convocatório em Diário Oficial do
Estado:

Il - disponibilização de inteiro teor do ato convocatório em si/e
oficial do órgão ou entidade responsável por sua realização;

III - publicação de todas as etapas e da homologação do resultado
em Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACORDOS E PARCERIAS

Para cumprir as suas finalidades, o Consórcio Público de Saúde da
Bahia poderá:

I - adquirir e/ou receber em doação, destinação ou cessão do uso de
bens móveis e imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de
gcstão associada dc serviços públicos;

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza,
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos govemament
ou da iniciativa privada no que couber;
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contratadas. em dias e horários previamente definidos, com escala dos profissionais
publicada em cada Unidade de Saúde;

11- dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia
(laboratório e imagem) para as especialidades contratadas. assegurando resolubilidade
microrregional;

III - assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao
processo de tratamento c recuperação da saúde;

IV - assegurar a contrarreferência para o Programa Saúde da
Família - PSF, dos Municípios de origem do paciente, com laudos e prescrição claramente
escritos c resumo de alta assinado por especialista;

V - manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por 05
(cinco) anos, no mínimo;

VI - alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e,
em particular, o Sistema de Agravos Notificáveis - SINAN e Sistema de Informação
Ambulatorial - SIA;

VII - estabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de
maior complexidade, assegurando a equidade vertical.

P;Irágrafo único - No caso de a gestão associada envolver também
a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados,
este deverá obedecer o previsto nos incisos anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
AUTORIZACÃO

DA RATIFICACÃO E

Nos termos do art. 5° da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de
2005. este Protocolo de Intenções deverá ser ratificado, por todos os participantes do
Consórcio, mediante lei das respectivas Casas Legislativas, a partir do que fica autorizada
a elaboração de Estatuto que regerá a atuação e funcionamento do Consórcio Público.

Parágrafo único - É dispensável a ratificação prevista no caput
deste artigo para o ente da Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções,
disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de fOffila a poder assumir todas
as obrigações previstas no protocolo de intenções.

CLÁUSULA DÉCIMA
CONSÓRCIO

TERCEIRA DA ADMISSÃO NO

É tàcultada a admissão de Município ao Consórcio PúbliC#de
Saúde da Bahia, a qualquer tempo, desde que atendidas as condições estabelecidas st
Protocolo de Intenções e, especificamente, o seguinte:
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serviços, respeitados os casos em que a propriedade bens não tenha sido transferida para o
Consórcio Público.

~ 2" - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada
obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que
deram causa à obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES

É vedado ao Consórcio Público ou aos seus membros:

I - estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja
determinadas contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao Consórcio
Público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as
transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços
públicos.

II - submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio
Público, serviços que demandem o pagamento de preço público ou tarità.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Os Partícipes se comprometem a envidar todos os esforços no
sentido de viabilizar o objeto deste Protocolo de Intenções, com o fim de implantar, no
menor tempo possível, a estrutura e as atividades aqui previstas.

~ 1" - Os entes federativos integrantes do Consórcio publicarão o
extrato do presente Protocolo de Intenções nos seus respectivos órgãos oficiais ou no
Diário Oficial do Estado.

~ 2" - Fica assegurado aos gestores municipal e estadual do SUS o
direito de, sempre que julgarem necessário, realizar supervisão e auditoria.

~ 3" - Sempre que houver necessidade e mediante acordo entre os
Partícipes, as cláusulas deste documento poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas
através do mesmo procedimento utilizado quando da aprovação deste Protocolo de
Intenções, mediante assinatura de aditivo, posteriormente ratificado pelas Casas
Legislativas dos entes consorciados.

~ 4" - Caberá ao próprio Consórcio Público a sua representação
judicial em decorrência dos seus atos praticados, pelos quais responderão seu patrimônio c
receita.

~ 5" - Qualquer consorciado adimplente com suas obrigações jU~to
ao Consórcio é legitimado para exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de
Consórcio Público.
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ANEXO ÚNICO

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR - POLICLÍNICA

EMPREGO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
QTD

CARGA SALÁRIO- FORMA DE
PÚBLICO CONTRATAÇÃO HORÁRIA BASE (RS) PROVIMENTO

Curso superior completo reconhecido
pelo MEC com especialização ou

residência em Saúde coletiva ou Gestão
Assessor Técnico de Serviços de Saúde ou graduação em OI 40h R$ 3.570.58 Seleção Pública

Saúde Coletiva, fornecido por instituição
de ensino superior reconhecida pelo

Ministério da Educação.

Graduação em Enfermagem, Registro ou

Enfermeiro
protocolo de registro (dentro do prazo de

02 40h R$ 2.500,00 Seleção Pública
validade) no órgão profissional

competente.

Curso superior em farmácia com

Farmacêutico
Registro ou protocolo de rcgistro (dentro OI 40h R$ 2.000,00 Seleção Pública

do prazo de validade) no órgão
profissional competente.

Graduação cm Medicina, registro no

Médico órgão profissional competente e CRM
ativo, possuir residência médica c/ou 24 20h R$ 5.000,00 Seleção Pública

Especialista título de especialista nas áreas
previamente definidas.

Graduação em Nutrição, Registro ou

Nutricion ista
protocolo de registro (dentro do prazo de OI 40h R$ 2.000,00 Seleção Pública

validade) no órgão profissional
competente.

Graduação de Nível Superior Completo

Ouvidor
em qualquer área, com diploma expedido OI 40h R$ 2.000,00 Seleção Pública
reconhecido pelo MEC e inscrição no

órgão regulamentador, quando se aplicar.

Graduação em Psicologia, Registro ou

Psicólogo
protocolo de registro (dentro do prazo de OI 40h R$ 2.000,00 Seleção Pública

validade) no órgão profissional
competente.

'OS PROHSSIONAIS MEIJICOS PODERAO SER CONTRArADOS COM CARGAS 1I0RARIAS SEMANAIS DE 8 (OITO). 12
(DOZE). 16 (DESESSEIS) OU 20 (VINTE). COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL.
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QUADRO GERAL DE FUNÇÕES EM COMISSÃO

EMPREGO REQUISITOS EXIGIDOS PARA CARGA
SALÁRIO FORMA DE

PÚBLICO CONTRATAÇÃO
QTD

HORÁRIA
-BASE

PROVIMENTO
(RS)

Assessor Curso superior completo em Direito R$
Especial OI 40h Em comissão

(Consórcio)
reconhecido pelo MEC 3.849.30

Assistente
Administrativo Ensino Médio Completo OI 40h

R$
Em com issão

1.564,98
(Consórcio)

Diretor Curso superior completo reconhecido R$
Administrativo OI 40h Em comissão

(Policlinica)
pelo MEC 6.326,86

Graduação em medicina, registro no
Diretor órgão profissional competente e CRM R$

Assistencial ativo, desejável possuir residência OI 20h
6.326,86

Em com issão

(Policlínica) médica e/ou titulo de especialista em
Clinica Médica

Diretor Curso superior completo reconhecido R$
Executivo OI 40h Em comissão

(Consórcio)
pelo MEC 7.744,49

Curso superior completo reconhecido
pelo MEC e certificado de conclusão

Diretor Geral
do Curso de Gestão em Serviços de R$

(Policlínica)
Saúde promovido pela Escola OI 40h

8.619,84
Em comissão

Estadual de Saúde Pública Prot~
Francisco Peixoto de Magalhães

Netto.
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